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Edição Digital Certificada*Quarta-feira, 15 de maio de 2024

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

15/05/2024

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª, 

2ª E 3ª SÉRIES DA 12ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Credi-
tórios do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 12ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia 
Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRA (“Assem-
bleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 13:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plata-
forma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRA devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliá-
rios (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes maté-
rias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo re-
latório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser considera-
das pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou inicia-
dos em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se concei-
tuado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à rea-
lização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titu-
lares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titu-
lares de CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. 
Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá ser enviada có-
pia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do docu-
mento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou 
documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA 
(i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representa-
do por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou as-
sinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRA-
VESSIA SECURITIZADORA S.A. Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 37ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 37ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 37ª 
Série da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebrado em 22 de 
setembro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares 
dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:15 horas, de forma exclusivamente digital, por 
meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares 
dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado 
de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car 
e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares 
de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certi-
fi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para 
os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 
10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A.

CNPJ/ME nº 32.023.336/0001-66 - NIRE 35300528085
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, EM 2 (DUAS) SÉRIES, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS V S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
em série única, da espécie subordinada, em 2 (duas) séries, para colocação privada da Emissora (“Debenturistas” e 
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, celebrado em 23 de novembro de 2019 confor-
me aditado (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-
-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A 
aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Indepen-
dente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibili-
zadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente 
Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer 
uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias 
constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por 
correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a 
reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu 
acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A 
Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presi-
dente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a 
assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, 
se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos 
de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi r-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros V S.A. - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A.

Companhia Aberta 
CNPJ/ME Nº: 31.908.224/0001-20 - NIRE: 353.005.273.21

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, SENDO A PRIMEIRA SÉRIE 
DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL E A SEGUNDA SÉRIE DA ESPÉCIE SUBORDINADA, DA TRAVESSIA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS IV S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:30 horas, de forma exclusivamente di-
gital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não apro-
vação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em le-
tras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma di-
versa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma 
https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à re-
união será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, 
àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de ante-
cedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de repre-
sentação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antece-
dência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documenta-
ção previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas se-
rão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem 
prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatu-
ra eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pes-
soa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do 
contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade 
do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respecti-
va procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade 
do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A., 
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores e 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃOASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 40 (QUADRAGÉSIMA) e 41ª (QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA) 

SÉRIES DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 40ª e 41ª Séries da 1ª Emissão da Emis-
sora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 02 de outubro 
de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“As-
sembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da pla-
taforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes matérias da 
Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emis-
sora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjun-
to com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a 
implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares 
dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respei-
to de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signi-
fi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A As-
sembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem pos-
sibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de aces-
so a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em 
seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciá-
rio, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão for-
malizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma 
equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se 
“Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do 
Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procu-
ração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua repre-
sentação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procu-
rador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da 
diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrôni-
ca com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRAVESSIA SE-
CURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SÉRIE DA 

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 44ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 30 de outubro de 
2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“As-
sembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 09:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da pla-
taforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI de-
vidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as seguintes ma-
térias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não 
aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de 
qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas 
possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital.  A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibili-
zado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que envia-
rem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, 
fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a reali-
zação da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão aces-
sar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e parti-
cipação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá 
ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrô-
nica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”:  i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da res-
pectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e  ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documen-
to equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. TRA-
VESSIA SECURITIZADORA S.A. Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores e Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DA 10ª E 11ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da 10ª e 11ª Séries da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Travessia Securitizadora S.A., celebra-
do em 31 de julho de 2019, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Ti-
tulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 9:00 horas, de forma exclusivamente digi-
tal, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Ti-
tulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer docu-
mentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não delibera-
ção ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plata-
forma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de 
acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da As-
sembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à 
data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data 
de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamen-
te apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi -
car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titu-
lares de CRI presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas 
por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titu-
lares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser en-
viada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado di-
gital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompa-
nhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/es-
tatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal 
do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante le-
gal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de 
maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Pre-
sidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA)
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
EM 3 (TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB RITO AUTOMÁTICO PARA AS DEBÊNTURES

DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE E DEBÊNTURES DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE E COLOCAÇÃO PRIVADA
PARA AS DEBÊNTURES DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE, DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A

(“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:30 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as 
seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e 
o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação 
ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados 
em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de 
forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefiduciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.brr, com até 2 (dois) dias de antecedência 
à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. 
Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à 
data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas 
serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; 
sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela 
Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A
Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 

Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 5 (CINCO) 
SÉRIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE 
REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DE-
BÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA DAS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVES-
SIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e 
(ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para  
ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. 

São Paulo, 10 de maio de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA ESPECIAL DE TITULARES DOS 
CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 34ª EMISSÃO 

DA TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A. (“EMISSORA”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 34ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Securiti-
zação”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 13:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação 
ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fi-
duciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação 
das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de 
forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicita-
ção por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefi duciario@vortx.com.br, fsp@vortx.com.br e 
nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente 
Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser 
realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certiûcado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à Assem-
bleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certiûcado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, 
consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de 
identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identi-
dade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento 
equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata 
de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e ou-
torgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio 
de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código F06D-4E5B-0089-A24E.
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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO 
DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA, COM INSTITUIÇÃO DE REGIME FIDUCIÁRIO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA 
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:45 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comis-
são de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do Patrimô-
nio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) 
A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empre-
gados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo 
que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à rea-
lização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.
com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias 
de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos 
de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme docu-
mentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciá-
rio possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro 
em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, 
os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser envia-
da cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada 
do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do 
Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assem-
bleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de 
maio de 2024. TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor 
Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRA” e “CRA”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Direitos Creditórios 
do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Travessia Securitiza-
dora S.A., celebrado em 02 de maio de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assem-
bleia Especial de Titulares dos CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 14:00 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora indivi-
dualmente para os Titulares dos CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m 
de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) 
A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem to-
dos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima in-
dicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRA de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não de-
liberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos emprega-
dos ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se 
conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência on-
line, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o 
link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRA, previamente à realização 
da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com.br, 
af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com até 2 (dois) dias de an-
tecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de re-
presentação. Os Titulares de CRA deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de an-
tecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o nome completo, conforme documen-
tação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em 
ata dos Titulares de CRA presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão 
realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuí-
zo, os Titulares de CRA presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura ele-
trônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRA; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi ca-
do digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acom-
panhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação le-
gal do Titular dos CRA (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representan-
te legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com 
fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Pau-
lo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora S.A - Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Dire-
tor Presidente e Diretor de Relações com Investidores, Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

TRAVESSIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 38.042.694/0001-00 - NIRE: 35.300.554.035
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 7ª (SÉTIMA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM 5 (CINCO) SÉ-
RIES, COM INSTITUIÇÃO DE PATRIMÔNIO SEPARADO, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA SOB O RITO DE RE-
GISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PARA AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE, PARA AS DEBÊN-
TURES DA SEGUNDA SÉRIE, PARA AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE E PARA AS DEBÊNTURES DA 
QUARTA SÉRIE, E PARA COLOCAÇÃO PRIVADA PARA AS DEBÊNTURES DA QUINTA SÉRIE, DA TRAVESSIA 
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. (“EMISSÃO” E EMISSORA”, RESPECTIVAMENTE)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), 
nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 15:15 horas, de forma exclusivamente 
digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para 
os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fi m de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações fi nanceiras do 
Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e 
(ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima 
indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não 
deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao 
menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identifi car-se em seu acesso com o 
nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que 
a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identifi car e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de 
presença por meio de assinatura eletrônica ou certifi cado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim 
solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fi ns da Assembleia, consideram-se “Documentos de 
Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; 
caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fi rma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se 
demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia 
digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com fi rma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certifi cado digital, com poderes específi cos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo, 10 de maio de 2024. 
TRAVESSIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.,

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores 
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance

AGROSTAHL S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

Assembléia Geral Ordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas para a continuação da Assembleia Geral Ordinária da Agrostahl S.A 
Indústria e Comércio, anteriormente suspensa no dia 26.04.2024 e remarcada para o dia 24.05.2024, de acordo 
com as disposições legais e estatutárias da empresa. Data: 24.05.2024; Horário: Primeira chamada às 10:00 horas / 
Segunda chamada às 10:30 horas; Local: Hotel Cordialle, Rua Sotero de Souza, 500, São Roque/SP - CEP 18130-200. 
Ordem do Dia: a) Aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as 
respectivas Notas Explicativas da administração do exercício findo em 31.12.2023; b) Destinação do resultado do exercício 
findo em 31.12.2023, conforme proposto nas Demonstrações Contábeis.

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  
A SER REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2024

Convocamos os Senhores Acionistas da Intercement Participações S.A. (“Companhia”) para se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de maio de 2024, às 10h, 
de forma exclusivamente digital por meio da plataforma digital Teams, para todos os fins, considerada 
realizada na sede social da Companhia, localizada na Avenida Nações Unidas, nº 12.495, 13º andar, 
Sala 7, Torre Nações Unidas - Torre A, Centro Empresarial Berrini, Brooklin, CEP 04578-000, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo (“Assembleia”), a fim de discutirem e deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: i. Aprovar as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores 
independentes contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; ii. Aprovar a destinação dos resultados do 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; iii. Aprovar a proposta quanto à verba global da 
remuneração dos administradores para o exercício de 2024; iv. Eleger como Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, Sr. Paulo Iserhard; v. Reeleger os demais membros do Conselho de Administração; 
vi. Consolidar o Estatuto Social da Companhia para refletir deliberação realizada dia 23 de dezembro de 
2020; e vii. Autorizar a administração da Companhia para adotar todas as providências necessárias para 
efetivar as deliberações ora aprovadas. Os Senhores Acionistas poderão participar e votar na Assembleia, 
por si, seus representantes legais ou procuradores, consoante dispõe o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, 
por meio da plataforma digital Teams. Para participação e votação, os senhores acionistas deverão 
encaminhar um e-mail para o endereço lprates@intercement.com, solicitando o link de acesso ao 
sistema digital, indicando nome completo, e-mail e telefone para contato e, no caso daqueles que forem 
representados por seus procuradores, encaminhando também o instrumento de mandato outorgado 
com poderes especiais para esse fim (“Solicitação de Acesso”). Após a validação dos dados, 
a Companhia encaminhará o link e a senha de acesso à plataforma digital para o endereço de e-mail 
informado na Solicitação de Acesso.

São Paulo, 13 de maio de 2024
RONNIE VAZ MOREIRA - Presidente do Conselho de Administração

BAMBOO SECURITIZADORA S.A.
CNPJ 48.343.871/0001-34 | NIRE 35.300.602.854

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024

1. Data, Hora e Local: 30/04/2024, às 10:00 horas, na cidade de São Paulo/SP, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, 
Vila Olímpia, CEP 04547-006. 2. Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensada sua convocação, nos termos do art. 124 
da lei, a saber: (i) Bamboo Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 42.932.190/0001-25, NIRE 35.237.546.239. 
3. Mesa: Presidida pelo Sr. Arthur Joseph O’Keefe IV e secretariada pelo Sr. Kauê Kzan Teixeira da Silva. 4. Ordem do dia: (i) exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras e das respectivas notas explicativas dos auditores independentes, relativos ao 
exercício findo em 31/12/2023; (ii) deliberação a respeito da destinação do lucro líquido do exercício, se houver; (iii) a aceitação da 
renúncia apresentada pelo Sr. Igor Eduardo Donni, Diretor de Compliance e PLD/FTP; (iv) em decorrência da renúncia apresentadas, 
a eleição do Sr. Arthur Joseph O’Keefe IV, em substituição do diretor que renunciou como Diretor de Compliance e PLD/FTP e (v) em 
virtude das deliberações a serem tomadas, a ratificação da composição da Diretoria pelo prazo final do mandato. 5. Deliberações: 
Colocada a ordem do dia, a única acionista deliberou por lavrar esta ata em forma de sumário e seguiu para as seguintes tomadas 
de decisão: 5.1 Em relação ao item (i), tendo recebido da Diretoria o relatório das Demonstrações Financeiras do exercício findo em 
31/12/2023, decidiu pela aprovação do seu conteúdo. 5.2 Com relação ao item (ii), como a Companhia teve prejuízo no período, não 
há como destinar qualquer lucro líquido do exercício. 5.3 Com relação ao item (iii), deliberaram pela renúncia apresentada pelo Sr. 
Igor Eduardo Donni, brasileiro, solteiro, nascido em 30/09/1996, empresário, portador RG nº 38.662.978 (SSP/SP), inscrito no CPF 
sob o nº 353.873.268-09, residente e domiciliado na cidade na Cidade de São Paulo/SP, exclusivamente para o cargo de Diretor de 
Compliance e PLD/FTP, conforme carta apresentada (Anexo A); 5.4 Em relação ao item (iv) da ordem do dia, foi eleito o Sr. Arthur 
Joseph O’Keefe IV, americano, casado, portador da cédula de identidade RNE nº V5927727, inscrito no CPF/MF sob o nº 233.645.078-
05, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Gomes de Carvalho, 1629, conjunto 142, Vila 
Olímpia, CEP 04547-006, São Paulo – SP, para o cargo de Diretor de Compliance e PLD/FTP, com mandato até 10/10/2025. 5.4.1 O 
Sr. Arthur Joseph O’Keefe IV declara expressamente, sob as penas da lei, que nos termos e para os fins dos arts. 146 e 147 da Lei 
nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada Lei das S.A. (1) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a contra propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme previsto no § 1.º do art. 147 da Lei das S.A.; (2) atende 
ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (3) não ocupa cargo em sociedade que possa ser 
considerado concorrente da Companhia, na forma do inciso I do § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (4) não tem nem representa interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; e (5) não é pessoa exposta politicamente, 
conforme definição prevista na regulamentação aplicável. 5.4.2 O Diretor ora eleito aceita os cargos para os quais foi eleito e toma 
posse em seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse e Declaração de Desimpedimento que será arquivada na 
sede junto com essa ata (Anexo B). 5.5 Com relação ao item (v) da ordem do dia, os acionistas resolveram ratificar a composição da 
Diretoria com mandato até 10/10/2025. A. Arthur Joseph O’Keefe IV, americano, casado, portador RNE nº V5927727, inscrito no CPF/
MF sob o nº 233.645.078-05, residente de domiciliado na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na mesma cidade em que 
mora, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Compliance e PLD/FTP. B. 
Kauê Kzan Teixeira da Silva, brasileiro, solteiro, portador RG nº 37.862.257-2 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o nº 415.252.438-37, 
residente e domiciliado na cidade na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na mesma cidade em que mora, na Rua Gomes 
de Carvalho, nº 1.629, conjunto 142, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretor de Securitização e Distribuição, eleito na Assembleia 
Geral Extraordinária realizada em 06/04/2023. C. Raquel Silberberg Kryss, brasileira, casada, portadora RG nº 35.036.628 (SSP/SP), 
inscrita no CPF sob o nº 397.933.688-37, residente e domiciliada na cidade na Cidade de São Paulo/SP, com endereço comercial na 
mesma cidade em que mora, na Rua Gomes de Carvalho, nº 1.629, Vila Olímpia, CEP 04547-006, como Diretora de Intermediação de 
Ofertas Públicas e Suitability, eleita na Assembleia Geral Extraordinária de 31 de janeiro de 2024.  5.6 Ficam os diretores investidos dos 
poderes para execução e regularização de todas as medidas necessárias para a formalização do aqui deliberado. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por 
todos aprovada e assinada. São Paulo, 30/04/2024. Mesa: Arthur Joseph O’Keefe IV - Presidente, Kauê Kzan Teixeira da Silva - 
Secretário. Acionistas: Bamboo Investimentos Alternativos Ltda. Por: Felipe Grassi de Moraes e Arthur Joseph O’Keefe IV Cargos: 
Administradores. JUCESP nº 198.098/24-8 em 08/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Cartonifício Valinhos S/A
CNPJ/MF nº 45.992.476/0001-94 - NIRE 35.300.057.015

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 22 de Abril de 2024 
I. Data, Hora e Local: Aos 22 de abril de 2024, às 15:00 horas, na sede social do Cartonifício Valinhos S/A, 
localizada na Cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, na Rua Doze de Outubro, nº 20, Vila Santana, CEP 
13274-125, doravante simplesmente denominada “Companhia”. II. Presença: Presentes os acionistas 
representantes da totalidade do capital social, conforme registrado no respectivo Livro de Presença. 
III. Publicações Prévias:  (a) Aviso de Acionistas - Dispensada a publicação do Aviso aos Senhores 
Acionistas, conforme disposto no art. 133, § 4º, da Lei 6.404/76; (b) Edital de Convocação - Formalidades 
dispensadas na forma do § 4º do art. 124, da Lei 6.404/76; e (c) Publicações do art. 133 da Lei 6.404/76 
- Os documentos mencionados no art. 133 da Lei 6.404/76 referentes ao exercício social findo em 
31/12/2023 foram devidamente publicados nos dias 5, 6 e 9 de abril de 2024, às páginas 8, 7 e 5 
respectivamente do Jornal O Dia SP. IV. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Fernando Antonio 
Segismundo Caffarena Celani e Secretário: Sra. Erika Fernanda Moura. V. Ordem do Dia: (1) Autorização 
para que a ata seja aprovada em forma sumária; (2) Apresentação do parecer do Conselho Fiscal; 
(3) Deliberar sobre a aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado 
Econômico, relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (4) Deliberar sobre a 
destinação do lucro do exercício; (5) Eleição da diretoria; (6) Fixar sua remuneração; (7) Eleição do conselho 
Fiscal; (8) Outros Assuntos. VI. Deliberações: Declarada aberta a sessão e feita a leitura e a discussão da 
Ordem do Dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos, o seguinte: 1. Autorizada a lavratura da 
presente ata de forma sumária; 2. Apresentação do parecer do Conselho Fiscal, foi lido o parecer do 
Conselho Fiscal sugerindo à AGO a aprovação das contas do exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 
3. Aprovação das contas dos Administradores, do Balanço Patrimonial e de Resultado Econômico, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. Tendo em vista a apresentação do 
parecer do Conselho Fiscal à AGO sugerindo a aprovação das contas da Administração da Companhia, 
bem como o Balanço Patrimonial e o Balanço de Resultado do Exercício findo em 31 de dezembro de 2023, 
as mesmas foram aprovadas por todos os acionistas. Para todos os fins, os documentos ora aprovados 
ficarão arquivados na sede social da Companhia. 4. Destinação do Lucro do Exercício. Os sócios 
deliberaram por unanimidade pela conversão de 5% do resultado do exercício em reserva legal 
R$ 1.917.600,00 (um milhão, novecentos e dezessete mil e seiscentos reais) e pela distribuição de 
dividendos no valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) a serem distribuídos na proporção acionária 
de cada acionista. 5. Composição e Eleição da Diretoria. Os acionistas deliberaram por unanimidade pela 
composição da Diretoria, que será composta por três cargos: Diretor Presidente, Diretor Industrial e Diretor 
Administrativo. Sendo eleita a seguinte composição da diretoria para o mandato a ser exercido pelo período 
de 25 de abril de 2023 até a próxima Assembleia Geral Ordinária: a) Diretor Presidente: Eleito o Sr. 
Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 20.146.802/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob nº 132.054.598-06, residente e domiciliado 
na Estrada do Jequitibá, 1.750, Lote 49 - Valinhos, SP, para o cargo de Diretor Presidente. b) Diretor 
Industrial: Eleito o Sr. Carlos Roberto de Anchieta, engenheiro, residente à Alameda Bauru, 139 - 
Vinhedo - SP, RG 8.392.644-6 SSP/SP e portador do CPF 041.527.088-08, para o cargo de Diretor 
Industrial.  c) Diretor Administrativo: Eleito o Sr. Helio Sebastião Tovazzi, administrador, residente à Rua 
Vereador Fernando Spadaccia, 275, Valinhos - SP, RG 19.496.059 SSP/SP e portador do CPF 
137.400.128-70, para o cargo de Diretor Secretário. 6. A Assembleia determinou, por unanimidade, que a 
remuneração anual da diretoria será no valor de até R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais), de 
acordo com as normas fiscais vigentes, ficando a critério da mesma a distribuição entre seus membros. 
7. Os acionistas deliberaram pela manutenção do conselho fiscal, na forma do Capítulo IV, artigos 13º e 14º, 
que terá mandato até a realização da próxima assembleia, e será composto por três membros efetivos e dois 
suplentes, conforme segue: Membros: - Luiz Bissoto, contabilista, residente à Rua Antonio Carlos, 68, 
Valinhos SP, RG 1.395.663-2, CPF 269.983.608-78 - Pedro Luiz Stracçalano, contabilista e advogado, 
residente à Rua General Osorio, 356, Campinas SP, RG 15.119.314, CPF 016.265.468-51 - Juarez Torino 
Belli, Brasileiro, casado, portador do RG nº 6.399.281 SSP/SP e do CPF/MF nº 718.553.948-04, residente 
na Rua Rodolfo Selitto, nº 120, Bairro Jardim Universitário, cidade do Espírito Santo do Pinhal, Estado de 
São Paulo. Suplentes: - Walmir Scarpinelli, contabilista, residente à Rua Antonio Musselli, 27, Valinhos, SP, 
RG 11.985.627-X, CPF 778.142.318-68 - Sandra Regina Marques Consulo, contabilista e advogada, 
residente à Rua General Osorio, 356, Campinas SP, RG 17.085.575-2, CPF 079.493.318-10. A remuneração 
dos Conselheiros fiscais foi aprovada pela totalidade dos sócios, na forma da lei. 8. Outros assuntos: a. A 
Assembleia aprovou a sugestão da diretoria de pagar juros sobre capital próprio no presente exercício e nos 
próximos conforme disponibilidade de caixa, sendo que os valores pagos a esse título poderão ser 
descontados do dividendo mínimo previsto no Estatuto. b. A Assembleia decidiu manter a suspensão do 
aumento de capital conforme Artigo 199 da Lei 6.404/76 até a próxima Assembleia em função da previsão 
de alterações significativas na legislação do Imposto de Renda e das alterações mercadológicas em curso. 
VI. Declaração de Desimpedimento: Os Diretores eleitos nesta ata e empossados declaram, sob as penas 
da lei, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam 
impedi-los de exercer atividades mercantis ou a administração de sociedades mercantis, ciente de que 
qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal. VII. Encerramento: Ainda em Assembleia, 
os acionistas deliberaram o arquivamento desta Ata, no formato sumário, perante o Registro das Empresas. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão 
para que se lavrasse a presente ata, a qual, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas 
da Companhia, por mim, Secretário, e pelo Sr. Presidente. Assinaturas: Sr. Fernando Antonio Segismundo 
Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretária. Acionistas: Valcel 
Empreendimentos e Participações Ltda. (representada pelo sócio administrador Sr. Fernando Antonio 
Segismundo Caffarena Celani), Sr. Domingos Manoel Miranda Neto e Sra. Beatriz Maria de Miranda 
Ferreira. Diretores Eleitos: Sr. Fernando Antonio Segismundo Caffarena Celani; Sr. Carlos Roberto de 
Anchieta e Sr. Hélio Sebastião Tovazzi. Valinhos, 22 de abril de 2024. Mesa: Sr. Fernando Antonio 
S. Caffarena Celani - Presidente; Sra. Erika Fernanda Moura - Secretária. Acionistas: Valcel Empreend. e 
Participações Ltda.; Sra. Beatriz Maria de Miranda Ferreira; Sr. Domingos Manoel Miranda Neto. Diretores: 
Sr. Fernando Antonio S. Caffarena Celani - Diretor Presidente; Sr. Carlos Roberto de Anchieta - Diretor 
Industrial; Sr. Hélio Sebastião Tovazzi -  Diretor Administrativo. JUCESP nº 198.492/24-8 em 09/05/2024. 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local de Realização: Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 29 de abril de 2024, às 11h, em 
segunda convocação, eletronicamente por meio de plataforma de videoconferência, conforme autorizado nos termos 
do art. 124, § 2º-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, a qual se considera realizada, para todos os efeitos, 
na sede da Companhia, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 8.501, 32º andar, Edifício Eldorado Business Tower, Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Publicações e Convocação: Edital de Convocação publicado nos dias 19, 20 e 23 
de abril de 2024, no Jornal O Dia SP, nas páginas 4, 6 e 5, respectivamente. Publicação das Demonstrações Financeiras 
da Companhia do exercício findo em 2023 no Jornal O Dia SP em 28 de março de 2024, nas páginas 11 a 14. 
3. Presença: Acionistas e usufrutuário representando 95,2890% do capital social e votante, conforme Lista de Presença 
de Acionistas, anexa a esta Ata, que será refletida no Livro de Presença de Acionistas. O Sr. Julio Capobianco, 
usufrutuário de ações da Companhia, foi representado por seu procurador, Sr. Julio Capobianco Filho, e a Sra. Maria 
Silvia Ribeiro Capobianco foi representada por sua procuradora, Sra. Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, conforme 
procurações anexas. Acionistas e usufrutuário doravante denominados, em conjunto, “Acionistas”. Presentes, também, 
os Diretores da Companhia, Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco Filho, e o Sr. Diego Bastos, representante 
do Auditor Independente da Companhia, BDO RCS Auditores Independentes, que ficou à disposição da Assembleia. 
4. Mesa: Os Acionistas indicaram para presidir a mesa o Dr. Rodrigo R. Monteiro de Castro, o qual indicou, na forma do 
art. 19 do Estatuto da Companhia, a Dra. Carolina Ferraz da Fonseca para secretariar a mesa. 5. Ordem do Dia: (i) Tomar 
as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31 de dezembro de 2023; (ii) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 
dividendos, proposta pela Diretoria e recomendada pelo Conselho de Administração da Companhia em 25 de março de 
2024; e (iii) Fixar a remuneração global dos membros do Conselho de Administração e dos membros da Diretoria para 
o exercício de 2024. 6. Leitura de Documentos, Recebimentos de Votos e Lavratura da Ata: Foi dispensada a leitura 
ou transcrição dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, uma vez que foram publicados e todos os 
Acionistas tinham conhecimento prévio de seu conteúdo, sendo que se encontram à disposição dos interessados, 
ficando também arquivados na sede da Companhia, incluindo a recomendação de aprovação formulada pelo Conselho 
de Administração da Companhia, deliberada por unanimidade, na forma da ata de reunião realizada em 25 de março de 
2024, e o Parecer dos Auditores Independentes. Foi autorizada, ademais, a lavratura da presente ata na forma de 
sumário e a sua publicação sem a assinatura dos acionistas, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 130 da Lei 
das S.A. 7. Deliberações: Os Acionistas deliberaram o seguinte: 7.1. A aprovação: (i) por unanimidade dos votantes e 
sem ressalvas, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco e 
Maria Cecilia Ribeiro Capobianco, representativos de 83,7512% do capital social total, depois de examinadas e 
discutidas, das contas dos Administradores. Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco Filho, titulares de ações 
representativas de 11,5378% do Capital Social, abstiveram-se de votar as suas contas; e (ii) por unanimidade dos 
votantes e sem ressalvas, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro 
Capobianco e Maria Cecilia Ribeiro Capobianco, representativos de 83,7512% do capital social total, das Demonstrações 
Financeiras da Companhia. Também se abstiveram os administradores Roberto Ribeiro Capobianco e Julio Capobianco 
Filho, titulares de ações representativas de 11,5378% do Capital Social. 7.2. A aprovação, por unanimidade dos 
votantes, representativa de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro 
Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Julio Capobianco Filho, Maria Cecilia Ribeiro Capobianco e Roberto 
Ribeiro Capobianco, da destinação do lucro líquido do exercício que se dará da seguinte forma: (i) o montante de 
R$ 195.036.828,59 (cento e noventa e cinco milhões, trinta e seis mil, oitocentos e vinte e oito reais e cinquenta e 
nove centavos), correspondente a 70% (setenta por cento) do lucro líquido, que foi de R$ 278.624.040,84 (duzentos 
e setenta e oito milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quarenta reais e oitenta e quatro centavos), será destinado 
à conta reserva de lucros; e (ii) o montante de R$ 83.587.212,25 (oitenta e três milhões, quinhentos e oitenta e sete 
mil, duzentos e doze reais e vinte e cinco centavos) correspondente a 30% (trinta por cento) do lucro líquido apurado 
no exercício de 2023, será destinado à distribuição aos acionistas e ao usufrutuário, de modo proporcional às suas 
participações ou direitos, que poderá ser realizada pela Companhia parcial ou totalmente a título de JCP (juros sobre 
o capital próprio), hipótese em que será imputado ao dividendo mínimo obrigatório, previsto no Artigo 23 do Estatuto 
Social. O valor de R$ 27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais) já foi antecipado aos acionistas e usufrutuário em 
05.01.2024, 05.02.2024, 05.03.2024 e 05.04.2024, sendo que o valor remanescente de R$ 56.587.212,25 (cinquenta 
e seis milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, duzentos e doze reais e vinte e cinco centavos) será pago em 08 (oito) 
parcelas iguais e mensais de R$ 7.073.401,53 (sete milhões, setenta e três mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e 
três centavos), observadas as participações ou direitos de cada um. 7.3. A aprovação, por unanimidade dos votantes, 
representativa de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco 
Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco, Julio Capobianco Filho, Maria Cecilia Ribeiro Capobianco e Roberto Ribeiro 
Capobianco, da remuneração global de R$ 1.160.000,00 (um milhão, cento e sessenta mil reais) para os membros do 
Conselho de Administração, para o exercício de 2024. 7.3.1. A aprovação, por unanimidade dos votantes, representativa 
de 95,2890% do capital social total, com votos de Julio Capobianco, Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia 
Ribeiro Capobianco, Julio Capobianco Filho, Maria Cecilia Ribeiro Capobianco e Roberto Ribeiro Capobianco, da 
remuneração global de R$ 35.170.000,00 (trinta e cinco milhões, cento e setenta mil reais) para os membros da 
Diretoria para o exercício de 2024. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, que reaberta, lida, conferida e aprovada, foi, por todos os presentes assinada. 9. Documentos 
Arquivados: Ficam arquivados na sede da Companhia a Publicação ordenada pelo art. 133 da Lei 6.404/76, o Edital de 
Convocação, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o Parecer dos Auditores Independentes, 
consolidados em único instrumento, e as procurações outorgadas conforme mencionadas nesta ata. Não foram 
apresentados votos por escrito ou manifestações pelos Acionistas. São Paulo/SP, 29 de abril de 2024. Mesa: Rodrigo 
R. Monteiro de Castro - Presidente; Carolina Ferraz da Fonseca - Secretária. Acionistas Presentes: Julio Capobianco 
- Usufrutuário pp. Julio Capobianco Filho. Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto, Maria Silvia Ribeiro Capobianco 
- pp. Maria Lucia Ribeiro Capobianco Porto; Julio Capobianco Filho, Maria Cecilia Ribeiro Capobianco; Roberto 
Ribeiro Capobianco. JUCESP nº 199.842/24-3 em 10/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

 DAMHA URBANIZADORA II ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ nº 14.289.798/0001-48  - NIRE 35.300.485.718
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE MARÇO DE 2024

DATA, HORA E LOCAL: Em 14 de março de 2024, às 10:00 horas, na sede social da DAMHA URBANIZADORA II 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, n.º 3.421, 8º andar, Parte 
B, Jardim Paulista, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01402-001 (“Companhia” ou “Emissora”).  
PRESENÇA: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia (“Acionistas”). 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, em razão de estarem presentes todos os Acionistas, nos termos 
do disposto no §4º do arti go 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). MESA: Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; Secretário(a): Marco Aurélio Eugênio 
Damha. FORMALIDADES LEGAIS: A Assembleia Geral Extraordinária atendeu a todas as formalidades legais. 
ORDEM DO DIA: Examinar, discuti r e deliberar sobre as seguintes matérias:   (I) a  reti fi cação do “Encerramento” 
constante da Cláusula 8 da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 04 de março de 
2024, devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 12 de março de 2024 sob o nº 
101.722/24-2 (“AGE da Emissão”); (II) a rati fi cação de todos os demais itens aprovados na AGE da Emissão; (III) a 
autorização à diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, a práti ca de todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações tomadas 
nesta Assembleia. DELIBERAÇÕES: examinadas e debati das as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
da Companhia decidiram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: autorizar a 
reti fi cação do “Encerramento” constante de Cláusula 8 da AGE da Emissão onde constou “(...) Acionistas: Dahma 
Administração e Parti cipações S.A. e GED Parti cipações Ltda., representadas por Mário Múcio Eugênio Damha e 
Marco Aurélio Eugênio Damha.” quando deveria ter constado “(...) Acionistas: AD Administração e Parti cipações 
S.A. e GED Parti cipações Ltda., representadas por Mário Múcio Eugênio Damha e Marco Aurélio Eugênio Damha.” 
tendo em vista que, nos termos do Livro de Registro de Ações da Companhia, a AD Administração e Parti cipações 
S.A. sucedeu a Dahma Administração e Parti cipações S.A.; rati fi car todos os demais itens aprovados na AGE da 
Emissão; e autorizar a diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, a tomar todas 
as providências e assinar todos os documentos necessários e/ou convenientes para a consecução das matérias 
aprovadas nesta data. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestasse, foram encerrados os trabalhos e suspensa a Assembleia 
Geral Extraordinária pelo tempo necessário à lavratura desta ata, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por 
todos os presentes assinada. Presidente: Mário Múcio Eugênio Damha; e Secretário(a): Marco Aurélio Eugênio 
Damha. Acionistas: AD Administração e Parti cipações S.A. e GED Parti cipações Ltda., representadas por Mário 
Múcio Eugênio Damha e Marco Aurélio Eugênio Damha. Confere com a ata original lavrada em livro próprio. São 
Paulo - SP, 14 de março de 2024. Mesa: Mário Múcio Eugênio Damha - Presidente, Marco Aurélio Eugênio Damha 
Secretário. Registrada na Jucesp sob nº 153.817/24-0 em 16/04/2024 – Maria Cristi na Frei – Secretária Geral.

Telmex do Brasil S.A.
Companhia Fechada - CNPJ/MF nº 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 26 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 26 de abril de 2024, às 08h45min, na sede da Telmex do Brasil 
S.A. (“Companhia”), situada no Rua dos Ingleses, nº 600, 12º andar, na Cidade e Estado de São 
Paulo. 2. Publicações Legais: a) Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 publicados no Jornal O Dia SP nas 
edições impressa e digital de 20 de março de 2024; e b) Edital de Convocação: Face à presença de 
acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, foram dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Presença: 
Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
registros e assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. Presente, 
também, o Sr. Roberto Catalão Cardoso, representando a administração da Companhia. 4. Mesa: 
Presidiu os trabalhos o Diretor da Companhia, Sr. Roberto Catalão Cardoso, que convidou o Sr. José 
Carlos Capdeville Whitaker Carneiro para atuar como secretário. 5. Ordem do Dia: I. Em Assembleia 
Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, referentes ao exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2023; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023; e II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) fixar a remuneração global 
anual da administração da Companhia para o exercício social de 2024. 6. Deliberações: Foram 
adotadas as seguintes deliberações pela unanimidade dos acionistas presentes à Assembleia:  
6.1. Os Senhores Acionistas autorizaram a lavratura da presente ata sob a forma de sumário e que 
a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, 
respectivamente, os §§1º e 2º do art. 130, da Lei nº 6.404/76. 6.2. Os Senhores Acionistas 
aprovaram a dispensa da leitura das Demonstrações Financeiras, do Relatório da Administração e 
do Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras, tendo em vista já 
serem os mesmos do conhecimento de todos os acionistas presentes. 6.3. Em Assembleia Geral 
Ordinária: (i) Os Senhores Acionistas aprovaram, sem ressalvas, as Contas dos Administradores, o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, publicados no Jornal O Dia SP nas edições impressa e 
digital de 20 de março de 2024; e (ii) Os Senhores Acionistas aprovaram a proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 123.504.390,27 
(cento e vinte e três milhões, quinhentos e quatro mil, trezentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos), a ser realizada da seguinte forma (1) 5% (cinco por cento), correspondente a  
R$ 6.175.219,51 (seis milhões, cento e setenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais e cinquenta 
e um centavos) para conta de Reserva Legal; (2) R$ 1.173.291,71 (um milhão, cento e setenta e três 
mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e um centavos) para o pagamento de dividendos 
mínimos obrigatórios, à razão de R$ 2,4280128424 por lote de mil ações ordinárias e preferenciais, 
sem retenção de imposto de renda na fonte; (3) R$ 34.502.935,98 (trinta e quatro milhões, 
quinhentos e dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e oito centavos) foram distribuídos 
aos acionistas da Companhia a título de dividendos intercalares, conforme base acionária e 
deliberação na Assembleia Geral Extraordinária datada de 30 de dezembro de 2023, os quais 
restaram ratificados; e (4) o remanescente saldo do lucro líquido, no montante de R$ 81.652.943,06 
(oitenta e um milhões, seiscentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta e três reais e seis 
centavos), para a conta de Reservas de Lucros a Realizar. 6.4. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(iii) Os Senhores Acionistas aprovaram a proposta de fixação da remuneração anual global dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2024 no montante de até R$ 2.573.138,00 
(dois milhões, quinhentos e setenta e três mil e cento e trinta e oito reais), cuja forma de distribuição 
será estabelecida pela Diretoria. 7. Encerramento: E, nada mais havendo a tratar, suspenderam-se 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. Assinaturas: A) Mesa: Roberto Catalão Cardoso, Presidente; 
José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro, Secretário. B) Acionistas Presentes: Claro NXT 
Telecomunicações S.A. representada pelo Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso; e José Formoso 
Martínez. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo - SP, 26 de 
abril de 2024. Secretário: José Carlos Capdeville Whitaker Carneiro. JUCESP nº 199.045/24-0 em 
09/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2173-1E94-9AFC-5B54.
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Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª (Primeira) Série da 17ª (Décima Sétima) Emissão da 

Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª Série da 17ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização, celebrado em 
05 de agosto de 2022, conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial 
de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 10:45 horas, de forma 
exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, 
conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou 
não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e 
disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários 
para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas 
pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou 
a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou 
não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por 
vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma 
presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos 
Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI 
presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por 
meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Titulares de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou 
pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se 
participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia 
e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais 
participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado 
de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 
2024. Travessia Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente 
e Diretor de Relações com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. 
 (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
28 de maio de 2024, às 11:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance.(11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 
28 de maio de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, 
nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 
60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo 
se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo con-
ferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, 
sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de CRI, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 
1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digi-
talizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securi-
tizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações 
com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão 
da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de 
Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 
de maio de 2024, às 10:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia:  (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela 
Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e  (ii) A autorização ou não da Emissora, 
em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia.  As matérias acima indicadas deverão ser 
consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deli-
beração ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação 
ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia.  Todos os termos empregados 
ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo 
se conceituado de forma diversa no presente Edital.   A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo 
conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presen-
cial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Titulares de 
CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para 
ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com 
cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso a reunião com 
ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso 
com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de 
forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. 
A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presentes poderá ser realizado 
pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares de CRI presentes à 
Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário.  Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”:   i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e   ii) Se demais participantes: cópia digi-
talizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador.  São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Secu-
ritizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações 
com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 49ª, 52ª e 53ª Séries da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 49ª, 52ª e 53ª Séries da 
1ª Emissão da Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-
-se no dia 28 de maio de 2024, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias 
da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apre-
sentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não 
da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A.
CNPJ/ME Nº: 26.609.050/0001-64 - NIRE: 35.300.498.119 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários da 66ª Série da 1ª Emissão da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissora”)

Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 66ª Série da 1ª Emissão da 
Emissora (“Titulares de CRI” e “CRI”, respectivamente), nos termos do Termo de Securitização (“Termo de Secu-
ritização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de 
maio de 2024, às 10:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo 
o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, 
de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório 
do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusiva-
mente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação 
de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico 
aos Titulares de CRI, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio 
eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@
vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Titulares de CRI deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se 
em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao 
Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e 
participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Titulares de CRI presen-
tes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Titulares 
de CRI presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica 
ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa 
física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada 
há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: 
cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento 
societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digita-
lizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 
(um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia 
Securitizadora S.A., Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa, Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Rela-
ções com Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro, Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Solfácil Securitizadora 
de Créditos Financeiros S.A.

CNPJ/ME nº 32.247.733/0001-11 – NIRE 35.300.529.367
Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 Séries para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos de Distribuição da Espécie com Garantia Real, e 1 Série para Colocação Privada, da 
Espécie Subordinada, da Solfácil Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 

(“Emissão” e Emissora”, Respectivamente) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 18:15 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; 
fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada 
para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os 
Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antece-
dência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme 
documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/
ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será 
integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado 
digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via 
Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os 
fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia 
digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais partici-
pantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) 
e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, 
também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assina-
tura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 
10 de maio de 2024. Solfácil Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. Nome: Vinicius Bernardes 
Basile Silveira Stopa Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Nome: Thais de 
Castro Monteiro Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora S.A. 
CNPJ/ME nº 26.609.050/0001-64 – NIRE 35.300.498.119 | Companhia Aberta

Edital de Convocação – Edital de Convocação da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª 
(Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (duas) Séries, da 
Espécie Quirografária, com Instituição de Regime Fiduciário, sendo a 1ª (Primeira) Série para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos, e a 2ª (Segunda) Série para Colocação Privada, 

da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissão” e Emissora”, Respectivamente) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 17:30 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio 
eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação 
por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.
com.br e nxa@vortx.com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a 
realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de 
documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser 
enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com 
certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos 
de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. 
Travessia Securitizadora S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Diretor Presidente e Diretor de 
Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 – NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª (Segunda) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da

Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, 
às 16:15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso 
disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos 
deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 
23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem 
do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo 
relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autoriza-
ção ou não da Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem 
todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As 
matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito 
da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não 
implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. 
A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.
google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso 
à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da 
Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, 
agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de 
antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos docu-
mentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 
(quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com 
o nome completo, conforme documentação previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, 
de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação 
à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes 
poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio 
de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os 
Debenturistas presentes à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura 
eletrônica ou certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora 
ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: 
i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/estatuto 
social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da 
respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros VIII S.A., Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa – Diretor Presidente e Diretor 
de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de Compliance.

(11, 14 e 15/05/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 58AB-578C-04EA-3607.
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Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 – NIRE 35.300.560.621
Edital de Convocação – Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, sendo a 1ª (Primeira) 
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a ser Convolada em Espécie Com Garantia 

Real, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série 
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação 

Privada, da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”) 
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, respec-
tivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a reunirem-se 
em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio de 2024, às 16:30 
horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponi-
bilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste 
Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do 
Auditor Independente, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas 
pela Emissora e disponibilizadas em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da 
Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer 
documentos necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente 
a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos 
os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado que lhes é conferido no 
Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A Assembleia será realizada 
exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade 
de participação de forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por 
correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem 
solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; 
fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para 
a realização da Assembleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas 
deverão acessar o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de 
realização da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação 
previamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa 
e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia deverão 
formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via Docusign ou 
plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário. Para os fins da Assem-
bleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada 
cópia digitalizada da respectiva procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada 
do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário 
que comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica 
com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há 
menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São Paulo, 10 de maio 
de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. Vinicius Bernardes Basile Silveira 
Stopa; Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores; Thais de Castro Monteiro – Diretora de 
Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Creditos Financeiros XXI S.A. 

CNPJ/ME nº 40.004.405/0001-12 - NIRE 35.300.560.621
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 3 (Três) Séries, Sendo a 1ª (Primeira) 
e a 2ª (Segunda) Série da Espécie Quirografária, a Ser Convolada em Espécie com Garantia 
Real, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, e a 3ª (Terceira) Série 
da Espécie Subordinada, a ser Convolada em Espécie com Garantia Real, para Colocação 
Privada, Da Travessia Securitizadora De Créditos Financeiros XXI S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 16:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará auto-
maticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma ht-
tps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente à 
realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@gru-
potravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.com.br, com 
até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, juntamente 
com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso 
a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da Assembleia, 
identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente apresen-
tada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam 
identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente gravada. 
O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente de mesa e o 
secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à Assembleia 
deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital 
via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente Fiduciá-
rio. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) Se participante 
pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso representado 
por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, com fir-
ma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento 
de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato social/
estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de do-
cumento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura ele-
trônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXI S.A. Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros VIII S.A. 

CNPJ/ME nº 36.699.663/0001-93 - NIRE 35.300.550.692
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garan-
tia Real, em Série Única, Para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Dis-
tribuição, Da Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros Viii S.A. (“Emissora”)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), 
a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de 
maio de 2024, às 16:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google 
Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devi-
damente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de 
deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibiliza-
das em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constan-
tes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico 
para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br; nxa@vortx.
com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assem-
bleia, juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar 
o link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integral-
mente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contra-
to social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros VIII S.A.: Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores. Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXIX S.A.

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 46.077.051/0001-12 - NIRE: 3530059094-5
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investido-
res de Debentures Emitidas por Meio da Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria A Ser Convolada Em Espécie Com Garantia Real, em Até 2 (Duas) Séries, Para 
Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição Lastreada em Cré-
ditos de Devedores Diversificados. (“Emissão” e “Emissora”, Respectivamente)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 18:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas em 
seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto com 
o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos neces-
sários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas deverão 
ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo 
que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará auto-
maticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes da 
ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o significado 
que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente 
Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma ht-
tps://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo certo que o link 
de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente 
à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@
grupotravessia.com, af.controles@oliveiratrust.com.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.
br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o 
link de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização 
da Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação pre-
viamente apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente 
Fiduciário possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integral-
mente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procura-
ção, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contra-
to social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXIX S.A.: Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com In-
vestidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Travessia Securitizadora de 
Créditos Financeiros XXV S.A.

CNPJ 45.741.898/0001-97 - NIRE 35300589092
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária e Especial de Investidores 
de Debentures Emitidas Por Meio da Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão De 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Travessia 
Securitizadora de Créditos Financeiros XXV S.A. (“Emissão” e “Emissora”, Respectivamente)
Ficam convocados os Srs. Debenturistas da Emissão da Emissora (“Debenturistas” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos da Escritura de Emissão, conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a 
reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“Assembleia”), a realizar-se no dia 28 de maio 
de 2024, às 17:45 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, 
sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar 
sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A aprovação ou não das demonstrações financeiras 
do Patrimônio Separado e o respectivo relatório do Auditor Independente, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, apresentadas pela Emissora e disponibilizadas 
em seu website (www.grupotravessia.com); e (ii) A autorização ou não da Emissora, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos e celebrarem todos e quaisquer documentos 
necessários para a implementação das deliberações da Assembleia. As matérias acima indicadas 
deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da Assembleia, de 
modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará 
automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais matérias constantes 
da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
significado que lhes é conferido no Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa 
no presente Edital. A Assembleia será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na 
plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, sendo 
certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, 
previamente à realização da Assembleia, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico 
para ri@grupotravessia.com, agentefiduciario@vortx.com.br; fsp@vortx.com.br e nxa@vortx.
com.br , com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da Assembleia, 
juntamente com cópias dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link 
de acesso a reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de antecedência à data de realização da 
Assembleia, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário 
possam identificar e permitir o acesso e participação à reunião. A Assembleia será integralmente 
gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo presidente 
de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes 
à Assembleia deverão formalizar a assinatura de presença por meio de assinatura eletrônica ou 
certificado digital via Docusign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo 
Agente Fiduciário. Para os fins da Assembleia, consideram-se “Documentos de Representação”: i) 
Se participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Debenturista; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração, 
com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos 
para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do 
documento de identidade do procurador; e ii) Se demais participantes: cópia digitalizada do contrato 
social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que 
comprove a representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada 
de documento de identidade do representante legal; caso representado por procurador, também 
deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura 
eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. São 
Paulo, 10 de maio de 2024. Travessia Securitizadora de Créditos Financeiros XXV S.A. Nome: 
Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com 
Investidores; Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance. (11, 14 e 15/05/2024)

Este documento foi assinado digitalmente por JORNAL O DIA SP. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2948-2DA0-AE21-7AA3.
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